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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indica a instalação de uma Escola de Educação Infantil área pública, existente na Avenida Emílio Bosco entre os loteamentos Jardim Santa Júlia e Jardim Santa Clara.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré para a instalação de uma Escola de Educação Infantil área pública, existente na Avenida Emílio Bosco entre os loteamentos Jardim Santa Júlia e Jardim Santa Clara.
A presente solicitação se faz necessárias, tendo em vista o crescimento populacional que vem ocorrendo na região do Matão devido a instalação de condomínios residenciais, regularização de áreas públicas, bem como pela migração de famílias de outros municípios.
Reconhecendo que este crescimento trás consigo a demanda de usuários dos equipamentos públicos e dentre estes o de unidades de ensino.
Relatos dão conta de famílias que, por não conseguirem vagas próximas a suas residências, diariamente percorrem grandes distâncias ou até mesmo se dirigem à outros municípios a fim de que seus filhos frequentem regularmente as aulas.
Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, 08 de Abril de 2.025
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SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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